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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.

TÍTULO I
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

.........................................................................................................................................................

Seção VI
 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

.........................................................................................................................................................

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados
de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-
los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo
fornecedor.

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta por
qualquer interessado.

  § 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no
artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI
 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os
consumidores se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a
compreensão de seu sentido e alcance.
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